
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
Nº 1.352.826 - SP (2018/0219010-8)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
EMBARGANTE : CARLOS HENRIQUE GOMES 
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO GOMES  - SP111017 
EMBARGADO : EDIVALDO MESSIAS DE OLIVEIRA 
EMBARGADO : CRISTALVANS LOCADORA DE VEICULOS E TRANSPORTE 

LTDA 
ADVOGADO : EDUARDO JACOB  - SP379637 
 

  

DESPACHO
Torno sem efeito a decisão monocrática de fls. 434/436-e/STJ, nos termos do 

art. 259, parágrafo 3º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

  

Brasília (DF), 03 de outubro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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